
CÂMARA MUNICIPAL DE 

INGAZEIRA 
CASA NEUMAN MARIA RAFAEL DE MELO 

Legislando para o Povo! 

DECRETO LEGISLATIVO N° 00112025 

EMENTA — Concede o Título de Cidadão 
Ingazeirense ao Excelentíssimo Senhor João 
Henrique de Andrade Lima Campos. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ingazeira, estado de Pernambuco no 

uso das suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e 

Regimento Interno. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Ingazeirense ao Excelentíssimo 

Senhor João Henrique de Andrade Lima Campos, prefeito reeleito da cidade 

do Recife, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município 

de Ingazeira e à população ingazeirense. 

Art. 2° - A honraria ora concedida é um justo reconhecimento ao trabalho e à 

dedicação do homenageado, que ao longo de sua trajetória política e pública 

tem contribuído significativamente para o desenvolvimento do Estado de 

Pernambuco, e em especial, para o município de Ingazeira. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 20 de outubro de 2025. 

Djalma da8ilva Veras Filho 
PRESIDENTE 
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